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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua 4, nº 158, Vila Industrial, Parafuso – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALFA EXCELÊNCIA 
DIAGNÓSTICA LTDA - EPP,  situada na Rua Tamekichi Takano, nº 445 – Centro – Registro – SP (11900-
000), inscrita no C.N.P.J sob nº 20.423.730/0001-02, aqui representada pelo Sr. IBRAHIM ROGÉRIO 
JAROCHINSKI MARINHO, brasileiro, biomédico, casado, portador do RG 20.230.052-3, CPF nº 
131.930.358-74, residente e domiciliado à Rua Romeu Monti, nº 732 – Centro – Pariquera – Açú – SP 
(11930-000), nascido em 06/05/1976, representante legal da empresa, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 51/2025, Processo 
Administrativo Eletrônico nº 0541/2025 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 
de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 1991/2023, que se regerá 
pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a 
saber: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato para fins de contratação de empresa para Fornecimento de 

serviços especializados para realização de exames laboratoriais, coleta e acondicionamento dos materiais 
biológicos visando suprir as necessidades da rede municipal de saúde do município de Cajati – SP, 
conforme Termo de Referência em anexo. 

 
Fornecimento de serviços especializados para realização de exames laboratoriais, coleta e 
acondicionamento dos materiais biológicos visando suprir as necessidades da rede municipal de 
saúde do município de Cajati – SP, conforme Termo de Referência em anexo - LOTE ÚNICO 

ITEM EXAME  APRESENTAÇÃO QTDE. UNIT TOTAL 

1 ÁCIDO ÚRICO exame 2688  R$     3,77   R$     10.133,76  

2 AMILASE exame 1713  R$     3,52   R$        6.029,76  

3 ANDRESTENEDIONA exame 110  R$   12,74   R$        1.401,40  
4 ANTIBIOGRAMA exame 3486  R$   13,51   R$     47.095,86  
5 ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) exame 157  R$     7,57   R$        1.188,49  

6 ANTICORPOS ANTINÚCLEO (FAN) exame 196  R$     4,16   R$           815,36  

7 ANTICORPOS HIV-1 + HIV-2 (ELISA) exame 713  R$   11,38   R$        8.113,94  

8 
BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR 
(TUBERCULOSE) 

exame 439 
 R$     9,34   R$        4.100,26  

9 
BACILOSCOPIA DIRETA PARA BARR 
(HANSENÍASE) 

exame 111 
 R$     8,49   R$           942,39  
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10 BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES exame 1636  R$     3,40   R$        5.562,40  

11 CALCINURIA 24H exame 111  R$     3,40   R$           377,40  
12 CÁLCIO  exame 304  R$     3,29   R$        1.000,16  

13 CAPACIDADE DE LIGAÇÃO DE FERRO exame 111  R$     4,03   R$           447,33  

14 CEA - ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO exame 46  R$   12,34   R$           567,64  

15 
CHAGAS IGG - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTITRYPANOSOMA 

exame 111 
 R$   12,34   R$        1.369,74  

16 
CHAGAS IGM - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTITRYPANOSOMA CRUZI exame 111 

 R$   12,34   R$        1.369,74  

17 
CITOMEGALOVÍRUS ANTICORPOS IGG 
ANTICITOMEGALOVÍRUS exame 46 

 R$   13,17   R$           605,82  

18 
CITOMEGALOVÍRUS ANTICORPOS IGM 
ANTICITOMEGALOVÍRUS exame 46 

 R$   13,17   R$           605,82  

19 CLEARENCE DE CREATININA exame 24  R$     8,24   R$           197,76  

20 COLESTEROL HDL exame 10556  R$     3,99   R$     42.118,44  

21 COLESTEROL LDL exame 10664  R$     3,40   R$     36.257,60  

22 COLESTEROL TOTAL  exame 10720  R$     3,57   R$     38.270,40  

23 
COLETA DE MATERIAL BIOLÓGICOS - POR 
PACIENTE (FORNECIMENTO DE 
INSUMOS) 

exame 30854 
 R$     6,37   R$   196.539,98  

24 COOMBS INDIRETO exame 100  R$     3,40   R$           340,00  

25 CREATININA exame 16732  R$     4,16   R$     69.605,12  

26 CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO (CKMB)  exame 998  R$     9,87   R$        9.850,26  
27 CREATINOFOSFOQUINASE TOTAL (CPK)  exame 7064  R$     6,58   R$     46.481,12  

28 CULTURA DE BACTÉRIAS exame 3178  R$   13,73   R$     43.633,94  

29 CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGENS) exame 313  R$   16,32   R$        5.108,16  
30 DENGUE IGG, PESQUISA DE ANTICORPOS IGG exame 46  R$   13,99   R$           643,54  
31 DENGUE IGM, PESQUISA DE ANTICORPOS IGM exame 46  R$   14,31   R$           658,26  

32 DESIDROGENASE LÁTICA (LDH) exame 299  R$     4,16   R$        1.243,84  

33 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE 
PROTOMBINA (TAP) exame 1721 

 R$     4,16   R$        7.159,36  
34 DOSAGEM DE (CA 19.9, CA 125, CA 72-4, CA 15-3)  exame 46  R$   14,43   R$           663,78  

35 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA exame 428  R$   13,30   R$        5.692,40  

36 ESPERMOGRAMA exame 63  R$   14,43   R$           909,09  

37 ESTRADIOL exame 46  R$   11,89   R$           546,94  

38 ESTRIOL exame 46  R$   11,89   R$           546,94  

39 ESTRONA exame 46  R$   11,52   R$           529,92  

40 
EXAME ANÁTOMO PATOLÓGICO (EXCETO MAMA 
E COLO DO ÚTERO) 

exame 10 
 R$   54,36   R$           543,60  
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41 FATOR REUMATÓIDE exame 346  R$     4,08   R$        1.411,68  
42 FATOR RH PESQUISA (INCLUI D FRACO)  exame 274  R$     4,25   R$        1.164,50  

43 FERRITINA exame 29  R$   14,46   R$           419,34  

44 FERRO SÉRICO exame 27  R$     4,16   R$           112,32  

45 FOSFATASE ALCALINA exame 1061  R$     4,23   R$        4.488,03  

46 FOSFORO exame 92  R$     3,73   R$           343,16  
47 GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) exame 1356  R$     4,16   R$        5.640,96  

48 GLICOSE exame 11401  R$     3,24   R$     36.939,24  
49 GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (BHCG) exame 534  R$   17,28   R$        9.227,52  
50 GRUPO ABO DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA exame 394  R$     7,64   R$        3.010,16  

51 HEMOGLOBINA GLICOSILADA exame 9713  R$     9,29   R$     90.233,77  

52 HEMOGRAMA COMPLETO exame 25448  R$     6,08   R$   154.723,84  

53 
HEPATITE A - ANTI HVA - IGG, PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGG exame 24 

 R$   10,50   R$           252,00  

54 
HEPATITE A - ANTI HVA - IGM, PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGM exame 19 

 R$   10,50   R$           199,50  

55 
HEPATITE B - ANTI HBC - IGG, PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGG exame 30 

 R$   10,50   R$           315,00  

56 
HEPATITE B - ANTI HBC - IGM, PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGM exame 30 

 R$   10,50   R$           315,00  

57 HEPATITE B - ANTI HBE exame 690  R$   10,50   R$        7.245,00  

58 HEPATITE B - ANTI HBS exame 10  R$   10,50   R$           105,00  

59 HEPATITE B - HBEAG exame 24  R$     9,87   R$           236,88  

60 HEPATITE B - HBSAG exame 23  R$   10,50   R$           241,50  

61 
HEPATITE C - ANTI HCV, PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGG exame 377 

 R$     9,93   R$        3.743,61  

62 
HERPES ZOOSTER PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGG 

exame 46 
 R$   13,68   R$           629,28  

63 
HERPES ZOOSTER PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM 

exame 46 
 R$   13,68   R$           629,28  

64 HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE (FSH)  exame 16  R$   10,50   R$           168,00  

65 HORMÕNIO LUTEINIZANTE (LH) exame 11  R$     9,87   R$           108,57  
66 HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) exame 8695  R$     7,88   R$     68.516,60  

67 IMUNOGLOBULINA E exame 46  R$   12,72   R$           585,12  
68 LEISHMANIA IGG, PESQUISA DE ANTICORPOS exame 46  R$   11,81   R$           543,26  
69 LEISHMANIA IGM, PESQUISA DE ANTICORPOS exame 46  R$   10,83   R$           498,18  
70 LEPTOSPIROSE, PESQUISA DE LEPTOSPIRAS exame 46  R$   17,51   R$           805,46  

71 LIPASE exame 24  R$     5,69   R$           136,56  

72 LITIO exame 44  R$     4,16   R$           183,04  
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73 MAGNÉSIO exame 224  R$     3,78   R$           846,72  

74 MICROALBUMINA NA URINA exame 1606  R$     9,59   R$     15.401,54  

75 MUCOPROTEÍNAS  exame 46  R$     3,50   R$           161,00  
76 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS  exame 1521  R$     6,58   R$     10.008,18  

77 POTÁSSIO  exame 7921  R$     3,25   R$     25.743,25  

78 PROGESTERONA exame 46  R$     9,70   R$           446,20  

79 PROLACTINA exame 46  R$   11,59   R$           533,14  

80 PROTEÍNA C REATIVA (PCR) exame 10228  R$     4,93   R$     50.424,04  

81 PROTEÍNAS (URINA 24 HORAS) exame 51  R$     3,55   R$           181,05  

82 PROTEINAS TOTAIS E FRACOES exame 109  R$     3,29   R$           358,61  

83 PSA - ANTIGENO PROSTATICO exame 3041  R$     9,05   R$     27.521,05  

84 RETICULÓCITOS exame 19  R$     3,29   R$              62,51  
85 RUBÉOLA IGG, PESQUISA DE ANTICORPOS IGG exame 18  R$   10,02   R$           180,36  
86 RUBÉOLA IGM, PESQUISA DE ANTICORPOS IGM exame 18  R$   11,52   R$           207,36  

87 SANGUE OCULTO NAS FEZES exame 1598  R$     9,87   R$     15.772,26  
88 SARAMPO PESQUISA DE ANTICORPOS exame 18  R$   10,50   R$           189,00  

89 SÍFILIS, TESTE FTA-ABS IGG exame 44  R$   12,34   R$           542,96  

90 SÍFILIS, TESTE FTA-ABS IGM exame 45  R$   12,34   R$           555,30  

91 SÓDIO exame 7469  R$     3,25   R$     24.274,25  

92 SWAB ANAL exame 45  R$     6,24   R$           280,80  

93 TEMPO DE COAGULAÇÃO (TC) exame 1294  R$     2,88   R$        3.726,72  

94 TEMPO DE SANGRAMENTO (DUKE) exame 1191  R$     2,88   R$        3.430,08  

95 
TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA 
(TAD) 

exame 18 
 R$     3,29   R$              59,22  

96 
TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA 
(TIA) 

exame 18 
 R$     3,50   R$              63,00  

97 TESTOSTERONA exame 17  R$     9,29   R$           157,93  

98 TESTOSTERONA LIVRE exame 10  R$   13,17   R$           131,70  

99 
TGO - TRANSAMINASE-GLUTAMICO-
OXALACETICA 

exame 15787 
 R$     3,21   R$     50.676,27  

100 TGP - TRANSAMINASE-GLUTAMICO-PIRUVICA exame 15755  R$     3,42   R$     53.882,10  

101 TIROXINA T4 exame 18  R$     8,23   R$           148,14  

102 TIROXINA T4 LIVRE exame 8246  R$     8,53   R$     70.338,38  
103  TOXOPLASMOSE, PESQUISA DE ANTICORPOS IGG exame 613  R$   11,47   R$        7.031,11  
104 TOXOPLASMOSE, PESQUISA DE ANTICORPOS IGM exame 618  R$   13,63   R$        8.423,34  

105 TRANSFERRINA exame 280  R$     4,33   R$        1.212,40  

106 TRIGLICERÍDEOS exame 10817  R$     3,35   R$     36.236,95  

107 TRIIODOTIRONINA (T3) exame 19  R$     8,08   R$           153,52  
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108 TROPONINA exame 985  R$   21,67   R$     21.344,95  

109 
TTPA, DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 

exame 1566 
 R$     4,13   R$        6.467,58  

110 URÉIA  exame 11332  R$     3,29   R$     37.282,28  

111 
URINA TIPO I ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, 
EL. E SEDIMENTOS DA 
URINA 

exame 21507 
 R$     4,53   R$     97.426,71  

112 UROCULTURA exame 4723  R$     9,40   R$     44.396,20  

113 
VDRL - TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE 
SÍFILIS 

exame 7738 
 R$     6,58   R$     50.916,04  

114 VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) exame 4797  R$     5,14   R$     24.656,58  
115 VÍRUS EPSTEIN PESQUISA DE ANTICORPOS IGG exame 46  R$     7,91   R$           363,86  
116 VÍRUS EPSTEIN PESQUISA DE ANTICORPOS IGM exame 46  R$   12,70   R$           584,20  

117 VITAMINA B12 exame 504  R$   11,61   R$        5.851,44  

118 VITAMINA D exame 504  R$   13,09   R$        6.597,36  

119 PESQUISA DE STREPTOCOCCUS B exame 46  R$   18,38   R$           845,48  

TOTAL GERAL R$ 1.698.532,20 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

A CONTRATADA, após a assinatura do contrato, terá 30 (trinta) dias para dispor de local próprio, 
sob sua responsabilidade administrativa, denominado Laboratório Central de Análises Clínicas, de acordo 
com a legislação pertinente da ANVISA, para a realização dos exames laboratoriais dos atendimentos de 
rotina, de Urgência e Emergência e todas as coletas de material biológicos dos usuários do SUS, oriundos 
das Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento e outros postos especializados. 

A CONTRATADA, será responsável pela manutenção do espaço físico conforme determinações da 
ANVISA; bem como por todos os insumos necessários, não cabendo quaisquer prejuízos à Prefeitura 
Municipal de Cajati. 

A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo 
de execução do presente contrato será de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 
14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser 
expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, 
conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes. 

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, devidamente justificada pela 
empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a 
rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão 
do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
, G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, L
E

A
N

D
R

O
 A

N
T

U
N

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, P

A
B

LO
 R

O
G

É
R

IO
 C

U
G

LE
R

 D
E

 L
IM

A
  e

 A
LF

A
E

X
C

E
LÊ

N
C

IA
 D

IA
G

N
Ó

S
T

IC
A

 L
T

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

31
A

-9
20

1-
D

A
67

-9
49

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
31

A
-9

20
1-

D
A

67
-9

49
9



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 009/2026 
 

Página 6 de 18   

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência 
(itens 5 e 6), anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permitida a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico. 
 

Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 1.698.532,20 (um milhão, seiscentos e noventa e oito mil, 
quinhentos e trinta e dois reais e vinte centavos), sendo observado os valores unitários e quantidades 
previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo 
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da 
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do 
preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 
No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem 
bancária, 30 (trinta) dias após o fechamento mensal e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela 
CONTRATANTE. 
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Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data -
base vinculada à data do orçamento estimado (12/12/2025) - §8º do Artigo 25 da Lei Federal nº 
14133/2021. 

O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, 
contado da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 da Nova Lei. 

Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (doze) meses, o valor será 
reajustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente Contrato, é 
possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou de redução dos preços 
praticados no mercado.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso I I do Artigo 124 
da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato 
e iniciar outro procedimento licitatório.  

O prazo para resposta ao pedido de reequilibrio de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, 
contado da data do fornecimento da documentação que comprovem os fatos previstos na alínea “d” do 
inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, 
do preço do Contrato. 

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que a inadimplência do 
CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação pertinente, e ainda, poderá ensejar as 
medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento 
Econômico 3.3.90.39– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  

Órgãos: Fundo Municipal de Saúde 
Unidades: Departamento de Atenção em Saúde; Departamento de Pronto Atendimento. 
Código:  10.301.0012.2166 – Divisão de Assistência em Saúde; 10.305.0012.2164 – Divisão de Vigilância 
Epidemiológica; 10.302.0012.2167 – Manutenção do Departamento de Pronto Atendimento. 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;   
Fichas de Despesa: 401; 402; 403; 523; 559.  

 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - 

SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 
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Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I do edital). 

Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no 
prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, 
responsabilizando-se pelo refazimento dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 
recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas 
especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato nos termos do Artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual . 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
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Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;  
Refazer, às suas expensas, serviço se estiverem em desacordo com as especificações 

básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação 
desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura 
do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  

Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre 
que seja necessário. 

Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos:  
- Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
- PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
- PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
- ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
- Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 

das informações à Previdência Social). 
a) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 
- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 

relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 

das informações à Previdência Social). 
b) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao 

fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – 
CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha 
concorrido a contratada. 

Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias 
serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente 
habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total 
de mão de obra empregada nos serviços contratados; 
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O CONTRATADO se compromete a cumprir integralmente as disposições da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), bem como qualquer outra legislação 
que trate da proteção de dados pessoais, incluindo aquelas relacionadas ao tratamento, 
compartilhamento e segurança dos dados pessoais que possam ser acessados, coletados ou manipulados 
em razão da execução deste contrato. 

No âmbito deste contrato, o CONTRATADO poderá acessar, coletar e tratar dados pessoais 
exclusivamente para a execução dos serviços contratados, observando os princípios da LGPD, 
especialmente os princípios da finalidade, adequação, necessidade, transparência, segurança e não 
discriminação. O CONTRATADO declara que não utilizará os dados pessoais para fins diversos daqueles 
estabelecidos no presente contrato, salvo quando expressamente autorizado pelo CONTRATANTE ou 
requerido por autoridade competente. 

O CONTRATADO deverá adotar as medidas técnicas e administrativas necessárias para garantir a 
segurança dos dados pessoais, prevenindo acessos não autorizados, incidentes de segurança, destruição, 
perda, alteração ou divulgação indevida, conforme previsto na LGPD. O CONTRATADO deverá, ainda, 
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, sobre qualquer incidente de segurança que envolva dados 
pessoais tratados, nos termos do art. 48 da LGPD. 

Caso o CONTRATADO subcontrate terceiros para o tratamento de dados pessoais, deverá 
assegurar que esses subcontratados também cumpram as obrigações previstas na LGPD, estabelecendo 
cláusulas contratuais específicas para a proteção dos dados pessoais, responsabilizando-se integralmente 
pelo cumprimento dessas obrigações. 

O CONTRATADO deverá auxiliar o CONTRATANTE na garantia dos direitos dos titulares dos 
dados pessoais, conforme previsto na LGPD, incluindo, mas não se limitando, ao direito de acesso, 
correção, exclusão, revogação de consentimento e portabilidade dos dados. O CONTRATADO se 
compromete a disponibilizar as informações e a adotar as providências necessárias para garantir o 
cumprimento desses direitos de forma célere e eficiente 

Ao término da execução do contrato ou quando solicitado pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO 
deverá excluir ou anonimizar os dados pessoais tratados, de acordo com as instruções do CONTRATANTE, 
salvo em caso de obrigação legal que exija a retenção dos dados por prazo superior. 

O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalizar e auditar o cumprimento das obrigações 
previstas nesta cláusula, podendo solicitar informações, documentos e relatórios relativos ao tratamento 
de dados pessoais, a fim de garantir a conformidade com a LGPD. 

O início da execução do contrato ocorrerá a partir da data indicada na Ordem de Início de 
Serviço (OIS) sob pena de multa em caso de atraso injustificado. A “data de início” está condicionada 
a verificação, pelo fiscal do contrato, que a empresa apresentou todos os documentos legais e essenciais 
exigidos no contrato, disponibilizou os equipamentos e pessoal técnico mínimo para o início dos serviços. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços realizados pela CONTRATADA, do 
valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
desta. 
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Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, serviços efetuados pela CONTRATADA. 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço realizado, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no 
todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

Os serviços serão executados conforme critérios definidos no Termo de Referência, em 
especial nos itens 4 e 5, onde constam as atribuições dos serviços a serem realizados. 

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos 
mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através 
de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os 
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serviços, obedecendo ao Termo de Referência (item 2.5 alínea “f” do Modelo de Gestão de Contratos), o 
Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 

O Gestor do presente Contrato será o servidor HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO, 
Secretário Municipal de Saúde, sendo que a fiscalização do presente contrato será exercida por PABLO 
ROGÉRIO CUGLER DE LIMA, Diretor do Departamento de Gestão em Saúde, conforme Portaria 303/2026 
de 23/02/2026.  

 
Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

A contratada terá até 01 (mês) impreterivelmente, da data de homologação da licitação para 
prestar garantia quando optar por seguro-garantia, nos termos do §3º do Artigo 96 da Lei Federal 
nº 14133/2021, e de 05 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas nos artigos 96 a 
102, da Lei Federal n° 14.133/2021;  

O valor da garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato (conforme 
previsão no Artigo 98 da Lei Federal nº 14133/2021), no valor de R$ 84.926,61 (oitenta e quatro 
mil, novecentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos) , a qual será restituída, após 
recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos 
da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 

A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 

A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a 
manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas. 

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus 
reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução 
de eventual valor de condenação da CONTRATADA. 

Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o 
levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  
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Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé 
atualizada das ações existentes; 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme Artigo 121 da Lei Federal nº 
14133/2021 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, conforme definido nos §§1º, 2º, 3º, 4º e 5º do artigo 121 da Lei Federal nº 
14133/2021. 

Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obrigada a assumir e concluir o 
objeto do contrato conforme previsão no artigo 102 da Lei Federal nº 14133/2021. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
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15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021) ;  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem 
como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, alínea “c” do edital, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no 
edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
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15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
declaração - ANEXO XI).  
15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano.  
15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
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Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, 
ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência 
sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 

Ibrahim Rogério Jarochinski Marinho  Luiz Henrique Koga 
ALFA EXCELÊNCIA DIAGNÓSTICA LTDA - EPP  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 

 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATO ) 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
CONTRATADO: ALFA EXCELÊNCIA DIAGNÓSTICA LTDA - EPP 
CONTRATO Nº 009/2026 
 
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de serviços especializados para 
realização de exames laboratoriais, coleta e acondicionamento dos materiais biológicos 
visando suprir as necessidades da rede municipal de saúde do município de Cajati – SP, 
conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA: Cajati, 23 de fevereiro de 2026. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   
 
 

Pela contratada: 
 
   Nome: IBRAHIM ROGÉRIO JAROCHINSKI MARINHO 

Cargo: Representante legal da empresa 

CPF: 131.930.358-74 

Assinatura:   

 
CORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO 

Cargo: Secretário Municipal de Saúde                                                                             

CPF: 420.786.488-17 

Assinatura:   
 
 
 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO                                          

Nome: PABLO ROGÉRIO CUGLER DE LIMA 

Cargo: Diretor do Departamento de Gestão em Saúde 

CPF: 430.997.068-09 

Assinatura:   
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